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1. MUNICÍPIO: Barra Do Corda — MA 

1.1 História 

Segundo versão das mais antigas, considera-se como fundador de Barra do Corda 

o cearense Manoel Rodrigues de Meio Uchoa. O território constituía domínio de tribos 

canelas, do tronco dos gês e guajajaras, da linha Tupi. Nos anos que se seguiram à 

Independência, Meio Uchoa, por questões de família, foi a Riachão, no Estado do 

Maranhão. Em suas viagens a São Luís, estabeleceu boas relações de amizade com 

cidadãos de prol, entre os quais o Cônego Machado. Orientado por este, ao que parece, foi 

• levado a escolher um local, entre a Chapada, hoje Grajaú, e Pastos Bons, para lançar as 

bases de uma povoação, ou mesmo com finalidades políticas, para evitar que os eleitores 

dispersos na região tivessem que percorrer grandes distâncias. 

Em 1835, impondo a si e a sua própria família os maiores sacrifícios, Meio Uchoa 

embrenhava-se na mata, acompanhado apenas de um escravo e, mais tarde, por alguns 

índios canelas, chamados "mateiros". Meio Uchoa, por certo margeou o rio Corda, ou "das 

Cordas", até a sua embocadura, chegando ao local que escolheu para fundar a nova 

cidade, atendendo não só às condições topográficas como as comodidades relativas ao 

suprimento de água potável e ainda à possibilidade de navegação fluvial até São Luís. 

Sua esposa, D. Hermínia Francisca Felizarda Rodrigues da Cunha, fazendo-se 

acompanhar de seu compadre Sebastião Aguiar, foi a sua procura, viajando até a fazenda 

"Consolação", onde, devido ao adiantado estado de gestação em que se encontrava, viu-

se obrigada a permanecer; Sebastião Aguiar ordenou ao escravo Antônio Mulato que 

prosseguisse na busca de Uchoa. O encontro não tardou muito e, em breve, estavam todos 

reunidos. Meio Uchoa relatou suas aventuras, informando sobre a planície cortada por dois 

rios, considerando-a o lugar apropriado para a povoação desejada. 

Ao dar sua esposa à luz uma menina, Meio Uchoa exclamou: "Feliz é a época que 

atravesso. A providência acaba de me agraciar com duas filhas risonhas e diletas - a Altina 

Tereza e a futura cidade, que edificarei". Ao voltar ao local onde pretendia construir a nova 

cidade, já agora acompanhado de sua família, alguns amigos e índios, levantou um esboço 

topográfico, detalhando os contornos da última curva do Corda e mais acidentes locais. 

Mais tarde, levou os "croquis" ao conhecimento do Presidente da Província, Antônio Pedro 

da Costa Ferreira, por intermédio de outro prestimoso amigo, o Desembargador Vieira. 

Assim teve início a fundação de Barra do Corda, em 1835. 
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Meio Uchoa tinha o posto de Tenente de Primeira Linha e foi precursor da abertura 

de estradas e da proteção aos índios, no século passado, sendo o primeiro encarregado 

desse serviço. Construiu a primeira estrada entre Barra do Corda e Pedreiras. Faleceu 

paupérrimo, em Barra do Corda, segundo consta, em 7 de setembro de 1866. 

Colaborando com o fundador, após sua morte, empenharam-se no 

desenvolvimento de Barra do Corda, entre outros, Abdias Neves, Frederico Souza Meio 

Albuquerque, Isaac Martins, Frederico Figueira Fortunato Fialho, Anibal Nogueira, Vicente 

Reverdoza e Manoel Raimundo Maciel Parente. 

O território do Município recebeu sucessivamente as denominações de Missões, 

• Vila de Santa Cruz, Santa Cruz da Barra do Corda e Barra do Rio das Cordas. Fato de 

grande repercussão ligado à história do Município foi o massacre da colônia Alto Alegre 

pelos índios, em 13 de março de 1901, no qual pereceram mais de 200 pessoas, entre as 

quais frades e freiras. Mais recentemente teve Barra do Corda sua vida conturbada por 

ocasião dos movimentos revolucionários de 1924 e 1930. 

1.2 Geografia 

Sua população estimada em 2018 era de 87.794 habitantes, segundo o censo 

realizado pelo IBGE. 
Caracteristtcas geogáficas 

Área total 3 	5 190,339 km' 

Populaçào 	87 794  hab. 
total 
estrniativa 
BGE/2O18 

Posio 	MA, 11 

Densidade 	16.9 hab /krn 

Clima 	tropical Av; 

Altitude 	148 rTt 

Fuso horário Hora de Bras3ia (UTC-3) 

Indicadores 

DH 	 0,606— 
PNUD,2010:5;, 

Posição 	MA 211  

P18 	 R$ 586 097 ml 
13(3E120101) 

Posição 	MA. 16 

PIB  percapira R$ 6 846.59 
8GEf2014) 
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2. INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta 

dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o 

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e etc., 

deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral os 

serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes municipais, 

• e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos que 

beneficiam somente um número reduzido da população. 

A recuperação de caminho de acesso que tem como objetivo dotar as regiões 

beneficiadas de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas 

rodoviárias do Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que 

atendem a benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o 

desenvolvimento socioeconômico da Região. 

Com base nos fundamentos no art. 70  da Lei n°8.666 de 21/06/93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar os serviços de conservação do sistema viário de estradas vicinais no município 

de Barra do Corda -.MA, com extensão de 553,00 km de roços, conforme os trechos 

• apresentados no ANEXO 1. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos nos assentamentos, que atualmente estão 

enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas 

que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc. 
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3. JUSTIFICATIVA 

A execução desses serviços encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada uma trafegabilidade com segurança nos trechos citados da zona 

rural, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é 

melhorar o acesso com segurança aos povoados citados, proporcionando às famílias de 

agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no 

campo. 

Observando os acessos e estradas carroçáveis internas da zona rural, utilizada 

pelos moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas fazendas, constata-se 

• as dificuldades que os mesmos têm para conseguir transportar os seus produtos aos 

centros de consumo próximos com segurança, sobretudo em virtude do mau estado de 

conservação. 

A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as 

comunidades atingidas pelo melhoramento, que consequentemente desenvolverão para o 

estado e região melhorias nas áreas de transporte, educação, economia e outros. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados, 

de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal, juntamente com 

lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis 

e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento 

expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias em anexo. 

S. DIAGNÓSTICO 

Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já 

foram definidos quanto do parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se 

delimitados e demarcados. 

Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos apresentam 

um relevo na maioria dos à casos irregulares, com pequenos trechos mais acidentados, 

conforme se pode concluir pelos resumos dos levantamentos feitos em campo. 
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6. CARACTERISTICAS DAS ESTRADAS PARA ROÇADA 

As estradas vicinais que se propõe executar os serviços de roços em suas margens 

caracterizam-se como estradas vicinais, com baixo tráfego (essencialmente de uso rural). 

Nesta metodologia procurou-se buscar a harmonização da estrada vicinal com as 

paisagens das áreas de produção agropecuária locais, através de práticas adequadas de 

controle do escoamento superficial, dotando as vias de mecanismos de captação e 

drenagem eficiente das águas pluviais e, no caso de pontes sobre córregos, procurou-se 

não modificar em demasia o regime de escoamento do mesmo. 

Quanto às dimensões médias área de roçagem manual das margens das estradas 

• vicinais, a largura para cada lado de roço é de 2,00 m. 

Portanto, o trabalho consistirá em limpeza das margens das estradas vicinais. 

Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações 

técnicas deverão ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município de Barra do Corda - 

MA. 

8. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 424.419,80 (quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e dezenove 

reais e oitenta centavos). 

Serão executadas com recurso próprio, dividindo-se pelos empenhos: 

9. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 150 (cento e cinquenta) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, 

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

mesmo ano. 
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12. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

	

a. 	Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica,- 

b. 

	

ásica;

b. 	Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

	

C. 	Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto; 

en 	ro Civil - CREA/MA: 111824020-0 
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CAPÍTULO II 
PROJETO BÁSICO 
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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para prestação de prestação de serviço de 

roço lateral das estradas vicinais sob jurisdição da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

—MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

roçagem manual de estradas vicinais e caminhos no município de Barra do Corda-MA, 

devido a prefeitura municipal não possuir em seu quadro de pessoal, servidores com 

qualificação profissional para a execução dos serviços objeto desta contratação necessário 

para o regular desenvolvimento de suas atividades. Considera-se, também a necessidade 

constante de se manter a limpeza dessas localidades por se tratar de vias públicas de 

grande circulação de veículos e pessoas e, ainda, devido à necessidade de se controlar a 

vegetação com altura apropriada para se evitar a proliferação de insetos e animais 

peçonhentos. Assim como, melhorar a trafegabilidade dos veículos da zona rural, 

proporcionando maior segurança a população que utiliza das estradas vicinais do 

município. 

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 meses, com início a partir de sua assinatura 

e os serviços serão prestados pelo prazo de 05 meses, ambos podendo ser prorrogados 

na forma da legislação vigente. 

3.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, 

cujas etapas observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto 

Básico. 

3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
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autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de obra ou serviços de engenharia, do tipo menor preço, sob o regime de 

execução por preço global ou unitário, 

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão  

realizar vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas. 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços 

licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à 

finalidade a que se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, 

métodos, padronizações, terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não 

poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os 

dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de 

amostras. 

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do 

canteiro de serviços. 

Página: 10 



BARRA DO 
Ynbaffio Respeito Cid 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas,- dequadas; 

7.4. 7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada; 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.6.1.exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto: 

7.6.2.direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.6.3.promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e 
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7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

7.10.1. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 

e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

7.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 
50, da Lei n°8.666, de 1993. 

7.12. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 

Básico . 	 . e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

S 	8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 70  do Decreto n° 7.203. de 2010: 

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

8.7.Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou prev idenciários, bem como de preços para 

os insumos relacionados ao exercício da atividade,- tividade; 

8.8. 8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 
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8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
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bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 10  do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993; 

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante,- ontratante; 

8.24. 8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço,- erviço; 

8.26. 8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Projeto Básico; 
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8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

8.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

8.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ris. 6.496/77 e 12.378/2010); 

8.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

8.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

8.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 
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8.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 

anexos; 

8.35. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 

das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais 

verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 

relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 

contrato; 

8.36. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

8.37. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos 

empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

8.38. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo 

de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente 

aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato,- ontrato; 

8.39. 8.39. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 

8.40. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 10  do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto 

Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 20  do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 
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10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 

equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 

fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.10.0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
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aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços, podendo ainda: 

10.14.1, 	solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente 

os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias 

dos empregados alocados na execução da obra. 

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.   

11.00 RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes.- eguintes: 

12. 1. 1. 12.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com 

a CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência 

de 15 dias, nos termos do artigo 73, inciso 1, a da lei 8.666/93. 

12.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das 

anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos 

abaixo definidos: 

12.1.2.1. O Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 15 dias 

contados da comunicação escrita da CONTRATADA. 
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12.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela CONTRATANTE, 

mediante Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto 

aos termos contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do 

Recebimento Provisório. 

12.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, 

após a conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições. 

• 12.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste 

Contrato dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e 

da sua Proposta. 

12.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, 

caso o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas 

nos incisos 1 ao VI, do §11  do art.57 da Lei n.° 8.666/93. 

12.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o 

Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer 

notificação. • 
12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal. 

12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART da obra junto ao CREA-MA, bem como 

documentos que comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico. 
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12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como 

o prazo de validade, a data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, 

o período de prestação dos serviços, o valor a pagar; e eventual destaque do valor de 

retenções tributárias cabíveis. 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante,- ontratante; 

12.7. 12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

o 12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto aos órgãos competentes 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

• aplicável. 

12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

1=(TX/1 00)  

365 

EM = 1 x N x VP, onde: 

= Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

13. REAJUSTE 

j 
13.1. Os preços são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 
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13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

• pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 

a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. • 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 
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14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 comportar-se de modo inidõneo; ou 

• 14.1.5 cometer fraude fiscal. 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

14.2.2 Multa de: 

• 14.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

14.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida,- ssumida; 

14.2.2.3 14.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida, e 
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14.2.2.4 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

14.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

14.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

• 14.3As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

14.4Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos,- ributos; 

14.4.2 14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

• Administrativo de Responsabilização — PAR. 

14.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 10  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

14.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993,   e subsidiariamente a 

Lei n°9.784, de 1999. 

14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 
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14.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, ao Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

• 14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC Município e do Estado 

do Maranhão. 
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CAPÍTUL O 111 
ESPECIFICA ÇOES TÉCNICAS 
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SERVIÇOS PRELIMINARES 

a. Administração da obra 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve 

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de 

equipamentos, materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

• item será pago 100%. 

%AM= Valor da Medição Sem AM 

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o 

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento 

deste item, com valor mensal fixo. 

b. Placa de obra 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra conforme Figura 1, em 

chapa de aço galvanizado, nas dimensões de 3,00 x 2,00 m, constando verba de repasse, 

nome da obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo 

com o seu registro no Conselho Regional, atividades específicas pelas quais o profissional 
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é responsável, título, número da carteira profissional e região do registro do profissional, 

nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu registro no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA. 

Figura 1 - Modelo da Placa de obra 

Área do nome 
da obra 

VIor Total da Oba. xxxxxxxJocxxxxxx Agentes ParUdpante.: xxxxxxxxxuxx Ounas, 
Comunidade; x,ocxxaxx,xxxxxxxxxx xooaocxxI0auaIxxxxxxxxxioocJouaocxx 	reclamações 
Municipio:  XXXXXXXXXXXXXKXZXXXKXXM  110.4. da Obra: z*zxxnnxxxxxxxxxx 	e 
Objeto, xxxxxxxxxuxxxxxxxxruzxxx Tàmno da Oba: xxcux*zxxxxxxxx ouv$dov4a.gov.br 

Fonte: Manual de uso da marca do GOVERNO FEDERAL - OBRAS, 2019 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

• 
andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (23/4 x 10) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *75  x  7,5*  cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente 

da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5  x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0  x 

1,125* m 

- Equipamentos manuais. 
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1.1 ROÇO E LIMPEZA DE ESTRADAS VICINAIS METÓDO EXECUTIVO: 

	

1.1.1. 	Corte de plantas ou galhos de árvores, arbustos, e dos respectivos gramados: 

	

1.1.2. 	Uniformização do perfil das áreas; 

	

1.1.3. 	Alinhamento dos gramados eventuais junto às margens das estradas, 

bem como das guias, calçadas, canaletas, etc, eventualmente existentes; 

	

1.1.4. 	Limpeza geral de área, logo após a execução dos serviços, abrangendo 

limpeza de arbustos, quando houver, coleta de galhos secos, poda, pedras, folhas e 

demais detritos; 

. 

	

	1.1.5. 	Remoção de todo material, resultante da limpeza geral, para locais 

aprovados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Governador Barra do Corda-MA. 

2 ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

As definições são exigidas a serem rigorosamente cumpridas quando a execução das 

Horas Manual/ trabalho braçal especializada para esse fim estão de acordo com as 

especificações das ABNT. 

2.0 * Serviços de Roço Manual margens de Estradas de Terra 

2.1. Frente de trabalho 

• Serviço manual 

• Limpeza 1 m do final da estrada 

• 
• Roço de 2 metros de cada lado da estradada, totalizando 4 metros de largura para a roçada. 

• Roço rasteiro 

Materiais 

Fornecimento, carga, transporte, descarga, estocagem, manuseio e guarda de 

materiais. 

Mão-de-Obra 

[]Pessoal, seu transporte, alimentação, assistência médica e social, equipamentos de 

proteção, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras, uniformes e quaisquer 

outros necessários à segurança pessoal. 

Veículos e equipamentos 

Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade 

necessários à execução dos serviços. 
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A Contratada deverá disponibilizar um veículo com identificação da empresa para 

fiscalização dos serviços, quando solicitado pela Contratante com antecedência de 24 

horas. 

Ferramentas, aparelhos e instrumentos 

- Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos de sua 

propriedade e necessários à execução dos serviços. 

Materiais de consumo 

Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral. 

Segurança 

Fornecimento, instalação, operação dos equipamentos contrafogo e todos os demais 

destinados à prevenção de acidentes. 

Ônus diretos e indiretos 

Encargos sociais e administrativos, impostos, taxas, amortizados, seguros, juros e 

riscos, horas improdutivas de mão-de-obra e equipamento e quaisquer outros encargos 

relativos a BDI - Benefícios e Despesas Indiretas. 

2.2 - O volume dos serviços tem por base o quilômetro das estradas vicinais, 

consideradas as duas margens das referidas estradas. 

Todos os preços unitários devem incluir os custos relativos a materiais, mão de obra, 

veículos e equipamentos, ferramentas, aparelhos e instrumentos, materiais de consumo, 

segurança e outros custos diretos e indiretos, conforme segue abaixo, de modo que 

nenhuma outra remuneração será devida a qualquer hipótese de responsabilidade 

solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente 

relacionada com a prestação dos serviços. 

O volume total a ser conservada o sistema viário rural é de 553,00 Km correspondente 

às estradas vicinais do Município de Barra do Corda/MA. 

O prazo total para execução dos serviços é de acordo com o Cronograma físico-

financeiro. 

Antes do início de qualquer atividade, a empresa deverá contatar a Fiscalização do 

Município para definir a programação e as condições de execução e tipo de atividades a 

serem executadas. 
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ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA COM ROÇO 
LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA 

MUNICÍPIO: BARRA DO CORDA-MA 
QUANTIDADE TOTAL DE KM A SEREM ROÇADOS: 553,00 KM (QUINHENTOS E 
CINQUENTA E TRÊS QUILOMETROS) 

TEM 1 ESTRADA 
KM 

INICIO CHEGADA 

1 AGROVILA DOS CURRAIS AGROVILA DA BOA SORTE 10,70 

2 BR- 226 AGROVILA DOS CURRAIS 6,90 

3 BR-226 CLEMENTE 1,10 

4 BR-226 TRES LAGOAS DO MANDUCA 28,50 

5 MA-012 CAJAZEIRAS 1 E 2 CENTRO DO BARROSO 11,70 

6 MA-012 DESEJO.CRUZEIRO. PALMEIRI NHA 17,90 

7 FLORESTA LAGOA GRANDE 9,90 

8 BR - 226 CAJAZEIRAS BR - 	6,80 

9 CAJAZEIRAS FLORESTA 16,70 

10 CAJAZEIRAS IPIRANGA 25,80 

11 MONTEVIDEU SÃO JOSÉ DO MEARIM 17,90 

12 SANTA VITORIA CANAFISTOLA 11,30 

13 SANTA VITORIA CENTRO DO ROQUE 21,30 

14 SÃO JOSÉ DO MEARIM IPIRANGA 13,00 

15 MA-272 CABECEIRAS DO ESCONDIDO 4,70 

16 TAMARINDO VILA SANTIAGO 54,00 

17 TAMARINDO CATETE 18,00 

18 PITSTOP RODIADOR 23,00 

19 ENTRADA DA MUCUNAN SUJAPE 11,00 

20 MA-272 BREJO OURIVES 19,00 

21 BR-226 NARU 12,00 

22 ENTRADA CACHOEIRA GRANDE POV CRIOLI 31,30 

23 CATETE POV CANADA 6,20 

24 CACHOEIRA GRANDE CACHOEIRINHA 20,20 

25 CACHOEIRINHA CRAUNA 17,00 

26 REDEADOR PAULICEIA 18,00 

27 PAU FERRADO IPIRANGA 27,00 

28 SÃO BENTO CAPIM DURO 4,00 

29 CENTRO DO ROQUE CANAFISTOLA 12,00 

30 BAIXÃO FUNDO CLEMENTE 31,80 

31 RIACHO FEIO LAGOA DA UNIÃO 35,00 

32 MA-272 MACACOS 6,00 

33 BR - 226 LAGOA DA UNIÃO 3,30 

TOTAL 553,00 
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.DE 246 

a 

L 

—7,  
édro Igor Carva o Noleto 

heiro Civil - CREA/MA: 111824020-0 

VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de verificação da qualificação técnica-profissional e operacional. a 

Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho anterior que 

demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a competitividade do certame, todavia, tal 

exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto, nos termos do art. 30, inc. 1, § 1° da Lei no 8.666/93. 

Conforme Jurisprudência do Tribunal e art. 30, §1°, inciso 1, da Lei de Licitações (TCU 

- Plenário - TC 019.357/2012-5), é aceitável admitir como como exigência a comprovação de 

experiência anterior em elaboração de projetos similares, por meio de atestados de capacidade técnica, 

limitados a 50% de cada item independente do projeto, desde que se restrinja o requerimento às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

O entendimento de parcelas de maior relevância referem-se a representatividade em 

termos financeiros daquele serviço no contexto do valor global do objeto. A faixa A da curva ABC 

serve como parâmetro para definicição do valor significativo do orçamento. 

Portanto, conforme planilha da cuva ABC, é apresentado abaixo a tabela com as parcelas 

de maior relevância. 

Obra/Projeto: SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DE ESTRADAS 

VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA -MA 

Código Banco 
	

Descrição 
	

Tipo 
	

Und 
	

Qua nt. 

C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL 
	

RODOVIÁRIA 
	

HA 
	

110,60 

/ 

RESPO - ÁVEL TÉCNICO 
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